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PATE§

ANEXO tV _ CREDENCIAMENTO N' OO7i2O24

NOME DA EMPRESA: RHISSIA BARBOSA PALMEIRA LIMEIRA LTDA
ENDEREÇO: Rua Pastor Eduardo Mundy, n 480 - Santo Antônio
CNPJ: 54.628.373lfiX)l-30
CREDENCIAMENTO f N7 / 2024
Processo Administrativo n" I 63 12024

objeto: CEAMAMENTO DE PESSOA(S) .nrnÍOrCryq NTERESSADA(S) El[ SE
CR-EDENCIAR E EVENTUALMENTE FIRMAR COI{TRÁTO COM A'PREÍETTI,IRA
MT'MCIPAL DB PÀTOüPÁRÀ FINS DEPRXSTAÇÃO DESERVIç(XI NÂSÁREAS DA
SAT]DE OU ESPECIÁLIZADOS, A CÁRG1O IX) FI]IüX) I}ITJNICIPÁL DE
SAÚDE/SECRETARTA MUlvCrpAL DE saúrlE rX) MUr{ICÍpro DE pÂTos, oonforre
especificações e quantidades discriminadrs no Term de Referêrcia Ânexo I do editât

Rhisia Barbosa Palneira Limeir4 residente e domitiliado(a) na cidade de Patos, telefone
(083)98857-0298, e-nnil rhissiapalmeiraa@emil.com, inscrito(a) no CPF n" (D0.560.484-
90 Representmte da Ernpresa Rhissia Barbosa Palmeira Limeira LTDA iíscrita no CNPJ de
n" 54.628-373/Ml-30 propõe a rczlizar o serviço do objeto licitado conforme óaixo, em
estrito cumprimento ao pnevistono edital da licitação 'em epigrafe, pelos \alores que segrre:

VALOR GI"TOBAL DA PROPOSTA: R$ 216.ü)00; .

VALIDADE DA PROPOSTA: ó0 (Sessenta) dias;

FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Eiital;
PRAZO DE E)(ECUÇÃO: Cooforre Edital

Declaro que após o recebimento da ordem de serviços, iniciaroi os serviços de imediato;
Declaro que nos pÍeços cotados estâo inclusas todas as despesas, de q-ualquer natur€z4
incidente sobre o objeto desta chamada pública;
Declaro ter total conhecimento e concord,iincia com os t€rmos deste edihl de chamada
pública e seus anexos.

REPRESENTANTE LEGAL: Rhissia Barbosa Paheira Limeira
CPF: 090.560.48+90
DADIOS BANCARIOS:
BANCO: Nubmk AGENCIA: 0001 CONTA: 552363351 -7

Patos/PB, ,iO deillclir,, de2024

Dro. filrs:ru,i{l;;t i l,i;r;ío
llidtf,ica

cRÁ{f r7.022

ipmast
t""""""'t

DESCRTÇÃO
VALOR

IJNITÁRIO
VALOR
TOTAL

30 SERVIÇOS I,íEDICOS -
PI.ANTONISTA

R.S r.000,00 216 R§
216.(m,m

Assinatura / Carimbo

PcÉ$.:+

LOTE QUÀNTIDIIDE

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: CF7D.08DE.808B.7DA1.E086.48B3.F7F4.0B30. 
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PAIT'§
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Juridica

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n.o:

Inexigibilidade n.':
189t2024
44t2024

PARECER JUÚDICO N.' 47112024

EM.EN.IÂ: Processo Licitatório - Lei n.o 14.133/2021 Inexigibilidade
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
Sf,RVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS A
CARGO DO FT]NDO MUNICIPAL DE SAÚ'DE/SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDf, DO MUNICIPIO DE PATOS. ANáIiSE
Jurídica do Procedimento Possibilidade Jurídica Recomendações
necessárias.

I - SITUACAO FATICA

A Comissão Permanente de Licitação indaga a esta Assessoria Juridical se é
possível proceder à contratação direta da RHISSIA BARBOSA PALMEIRA LIMEIRÁ
LTDA, inscriío no CNPJ n" 54.628.373/0001-30, no valor de R$ 216.000,00 (duzentos e

dezesseis mil reais), na modalidade Inexigibilidade, com fulcro no Art. 74, II da Lei n."
14.133t2021.

Alega a abertura do presente processo licitatório, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO Df, EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA
SAÚDE OU ESPI,CIALIZADoS A CARGo Do Ft]]\Do MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MT]]YICIPAL DE SAÚDE Do MUNICIPIo DE PATOS.

O presente procedimento encontra-se embasado na Autorização do Sr. Secretário
da SECRETÂRIA MUNtctpAL DE sAúDE.

Solicita assim, a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos descritos
aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a celebração dos contratos
administrativos.

II - FUNDAMENTAÇÁO
Ao caso ora em comento, far-se-á a análise jurídica com base na

legislação que rege a Í\até1ra, ou seja, na Lei n." 14.13312021.

üt
-t{;L

Secretsrir Mutriciprl d€ Administraçío-SECAD lCNPJ.r 09.0E4.E15/0001-70
Ruâ Hoúcio Nóbrega. l17l-l245.Belo HoÍizo.te CEP.: 58.704-143

gsps il!-

\_Í
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mÍis
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria luridica

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de

Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentraÍ à conveniência e à opoÍunidade dos atos praticados no âmbito da

Gerência de Licitações, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

A licitação é procedimento regra para a Administração Pública direta ou indireta
quando se busca contratar com o paÍicular, por força do que dispõe a Constituição Federal

em seu Art. 37, XXI2. A licitação, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a

melhor proposta seguindo critérios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta

que lhe apresente melhor custo-beneÍicio.

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou

alienar bens, ou contratar serviços, a administração pode dispensá-la nos casos enumerados no

AÍÍ. 74 da Lei n.' 14.13312021 ou simplesmente náo fazê-la por impossibilidade de

competição, situações em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, é o AÍÍ. 74, I da Lei de Licitação que norteia o administrador
quando da sua incidência, exemplificando três casos especiais, in verbis:

Árt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou cle gêneros ou conÍraÍaÇão de

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusiyos : :

2
Art. 37. A administraçâo pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

F'ederal e dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade c eiiciência e,

também. ao seguinte Red dada la Emenda Constitucional n" l9 de 1998
(... )

XXI - ressalvados os casos gspecificados na legislação. as obras. serviços. compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concoÍrentes, com cláusulas que
eslabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

pÂTo§
SecretrriÂ Müniciprl de Administrsçlo-SEcAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70

Rua Horácio NóbÍega- I l7l-1245.8ôlo Horizonle CEP.: 58.704-343pqãi {{ eripeira
:ffiH"-'l t lolançlâ Página 2
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PAni§
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria Jurídica

Observa-se que o legislador quis. ainda que de forma exemplificativa, limitar o

"leque" de situações que se subsumem ao permissivo em comento, restringindo-o aos casos

em que a competição for manifestamente impossível.

A inexigibilidade deve atender, prioritariamente, aos pressupostos lógicos,
juridicos e fáticos da situação fundo da pretendida contratação direta.

Por pressuposto lógico exigi-se a inexistência de pluralidade de objetos e de

ofertantes. Incoerente à realidade seria tentar implantar uma concorrência quando se há

apenas um sujeito disposto e qualificado a realizar determinada atividade ou serviço.
O pressuposto jurídico consiste na inidoneidade do procedimento licitatório para

perseguição do interesse público pela administração. A licitação "(...) não é um fim em si
mesma, é meio, um instrumenlo pdrd a proleção do inleresse coletivo, nõo devendo jamais
prejudicri-to"3 . Toma-se adequada utilização da licitação, apenas, quando esta ensejar a

garantia de satisfação do interesse público.

Quanto ao pressuposto fático consubstancia-se na ausência de interessados no

objeto da licitação. "A inexistência de interessados pora disputá-la, nos casos em que tal
interesse seja atrotivo para o mercado, impede a realizoçiio da licitaçiio"a .

Ao lecionar sobre a contratação direta realizada pela administração pública, expõe

Hely Lopes Meirelles ser a licitação:

[...f inexigível em tazão da impossibilidâde jurídica de se instaurar competição entre
eventuâis interessâdos, pois não se pode pretender melhor proposta quando apenas um é

proprietário do bem desejado pelo Poder Público ou reconhecidâmenle capaz de atender às

exigênciâs dâ Âdministração no que concerne à realização do objeto do contrâtos. (Grifo
Nosso)

A exigência de previsão do serviço no Art. 74 da Lei Licitatória se

consubstancia com a necessidade de o serviço ser complexo, relevante, e que a singularidade

do mesmo atenda aos interesses públicos da Administração. Ou seja, deve ter o pretendente a

contratar com a administração pública plena qualificação técnica e especializada.

Em decisão, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a notória especializaçâo,

ao lado do fator confiança e o "relevo do trabalho" (e não o ineditismo ou coisa parecida), a

MARINELA. Femanda. Direito AdministÍativo. 3u ed. Salvador: JusPodivm, 2007. p. 288-289.
MARINELA. Femanda. Direito Administrativo. 3" ed. Salvador: JusPodivm, 2007. p. 288-289.
MEIRELLES, LIely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 32. ed. São Paulor Malheiros, 2006. p. 284

SecÍeteriâ MúDiciprt de Administrsçlo-Sf, CAD ICNPJ-: 09.08{.815/0001-70
Rua Horácio Nóbrega, I l7l-l245,Belo Horizonte CEP.: 56.704-343

rli[
"§Éâ.

pATrO§ *eri* Pág'na 3

3

5
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PAiITIS
ESÍADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Jurídica

par da incompatibilidade do processo licitatório com as limitações éticas da profissão, tudo
isso leva à inexigibilidade da licitação6:

Cita o Ministro Sepúlveda PeÍence, os ensinâm€ntos de Celso Antonio Bândeirâ d€ Melo:

"(...)
Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isso, irrelevânte qüe seja
prestado por "Á." ou por "B", não haveria raáo alguma para postergar-se o institüto da
licitaçâo. Pois é clâro que a singularidade só terá ressonância para o tema nâ medida em que
seja necessário, islo é, em que por força dela caibâ esperâr melhor sâtisfâção do interesse
administrativo a ser provido.
(...)

Em suma: a singularidâde é relevâote e um serviço deve ser havido como singular quando
nele tem de irlterferir, como requisito de satisfatório entendimento da necessidade

administratiyâ, um componente criâtivo de seu âulor, envolvendo o estilo, o trâço, a

engenhosidade, â €special habilidade, a contribuição inlelectuâI, ârtísticâ, ou â ârgúciâ de

quem o executa, atribütos estes, qüe são precisamente os que a administraçâo reputa
convenientes e necessita para a satisfaçâo do interesse público em causa.

Embora outros, tâlvez até muitos, pudessem desempenhar a mesma atividade cientíÍica,
técnicâ ou ârtísticâ, cada qual o faria à sua moda, de acordo com os próprios critérios,
sensibilidade, juízos, interpr€tâções e conclusôes, parciais ou íinais, e tâis fâtores
individualizadores repercutirão nec€ssâriamente quânto à mâior ou menor satisfâção do

interesse público.Bem por isto, rão é i[diferente que sejâm prestâdos pelo sujeito "4" ou
pelo sujeito "B" ou "C'r, ainda que todos estes fossem pessoas de excelente reputâçáo.
É natural. Dois. oue. em situâcôes deste sênero. a eleicão do eventual contrâtâdo - a ser

obrigatoriamente escolhido entre os suieitos de reconhecidâ comDetênciâ na matéria - recaiâ

Quanto à notoriedade do proÍissional especializado, o entendimento doutrinário
asslm reza:

Com relaçâo à notória especializaçâo, o §1'. do artigo 25 quis reduzir a discricioosriedade
admiDistratiya em sua apreciação, ao exigir os critérios de essenciâlidâde e indiscutibilidade
do trabalho como sendo o mais adequado à plena satisfâção do objeto do contrato. Tem-se
que estar em zona de certezâ, quânto a esses âspêctos, para ser válida a inexigibilidadeT.

Quanto ao contratado, cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos
apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constatar que possui aptidão

i!fr
Jh;ü.

pÀl1o§
Secretríie Muaicip.l de Admiíistrsçio-SECAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70

Rúa Horácao Nóbregâ, i l7l - l245.Belo Horizonte CEP.: 58.704-341

*s$i#

em Drofissionâl ou êmDresa cuios desempenhos desDertem no contratante â conviccão de

oue. Dara o caso. serâo presumivelmente mais indicados do que os de outros. desDertando-lhe
a confianca de oue produzirá a atiyidade mais adeouada ora o caso.

u LIMA. Vergilio Mariano de. Singularidade e notória especialização. Os monstros nas licitações. Jus Navigandi,
Teresin4 ano t2, n. 1588, 6 nov. 2007. Disponlvel em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id:10617>. Acesso em: 2l
jan. 2010.
' Dl PIETRO. Maria Sylviâ Zarella. Direito Administrativo. 20. ed. São Paulo: Atlas,2007. p.349.
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PAITI§
ESÍADO DA PARAíBA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PATOS
Assessoria Jurídica

específica para realização dos serviços prestados, vasta experiência na consecução das
atividades, ótimas referências e equipe técnica qualificada.

Ademais, o Tribunal de Contas da União já tem entendimento consolidado para o
credenciamento de contratação de profissionais de saúde para atuarem tanto em unidades
públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clínicas:

O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de profissionais de saúde, tanto para

atuarem em unidades públicas de saúde quanto em seus próprios consultórios e clinicas, quando se

verifica a inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, bem como quando a

demanda pelos serviços é superior à oferta e é possível a contratação de todos os interessados,

devendo a distribuição dos serviços entre os interessados se dar de forma objetiva e impessoal.
(ACÓRDÃO 352l20I6.PLENÁRIO. RELAToR BENJAMIN ZYMLER)

Passemos então a análise do procedimento em si:

DA LICITAÇÃO:
l.l. Tipo:

I

1.2. Suporte Legal:

1.4.
Autoridade
Autorizadora:

l. Inexigibilidade.

2. Lei n." 1,4.13312021e alterações posteriores.

3. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS _ SECRETÂRIA
MUNICIPAL DE SÀÚDE.

2.D S PROPONENTf,

4. DOSASPECTOSLEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Juídica
constatou:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com

esteio na exigência da Lei L" 14.133/2021, AÍr. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertrua do procedimento

administrativo, com fundamento na Lei n.o 14.1332021.
c) Portaria que nomeou Agente de Conhatação.

Pessoa Jurídica CNPJ Valor Total
RS 216.000,00 (duzentos

e dezesseis mil reais)51.628.37 3/0001-30

pA?o§
Sccrctsriâ Mutricipsl de Administrâçto-SECAD ICNPJ.. 09.084.815/0001-?0

Rua llorácio Nóbrega. I l7l-l245,Belo Horizonte CEP.r 58.704-143

Poôi {{ fr!çe:ça:ffii#*'/ ! lnranela Página 5

4.1. Ouanto à instauracão do processo:

RHISSIA BARBOSÁ PÁLMEIRÁ LIMEIRÀ
LTDA
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PAIOS
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS
Assêssoria Jurídica

3.2. Ouanto ao oro so administrâtivo
a) Inexigibilidade caracÍerizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da

Lei n." 14.13312021 .

b) Documentos referentes à habilitação da empresa proponente, conforme a Lei
n.' 14.13312021 , Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

Em nosso sentir, o procedimento como um todo guarda observância aos ditames
legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terem sido seguidas orientações desta

Assessoria.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja
a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Órgão Oficial de Imprensa, da

ratificação, pelo Prefeito Municipal, da presente Inexigibilidade, bem como, após a

formalização do contrato, do seu extrato, nos termos do caput do Art.72, Parágrafo Único e

do Art. 89, § 1" da Lei n." 14.13312021, conforme abaixo:

ART. 72 (...)

Parágrâfo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrâlo decorrente do contrâto
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. (...)
Art.6l. Todo contrato deve mencionar os nomes dâs pârtes e os de seus representântes, a

íinalidade, o âto que autorizou a sua layratura, o número do processo dâ licitaçâo, dâ

dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contrâtântes às normas desta Lei e às cláusulas

contratuâis.

§ 1" Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavraturâ, o número do
processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às

normas desta Lei e às cláusulas contraÍuais.

III - CONCLUSÃO

Por fim, estando este procedimento dentro dos padrões ditados pela Lei e não

existindo contradições, omissões ou defeitos na documentação apresentada, opina esta

Assessoria Jurídica pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por

meio da Inexigibilidade L" 00112024, haja vista o presente processo licitatório ter obedecido

regularmente todas as suas fases, havendo, portanto, perfeita adequação da situação fática à

previsão 1egal.

Este é o Parecer que levamos ao coúecimento do Sr. AGENTE DE

CONTRATAÇÀO, para que adote a @§{q que entenda mais adequada, devendo:

i) Haver a Ratificação da Decisão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO. peto

Sr. Secretário Ordenador de Despesas;

ú.fd#.
PÂTO§

Secret!ri, Mutricipal dê AdministrÍção-SECAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua HoÉcio NóbÍega, I l7l-l245,Belo Horizonte ICEP.: 58.704-341

POôi $eriqpeiçaH#'/ Í lnrancla Página 6
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PAIOS
ESTADO DA PARAÍ8A

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PATOS
Assessoria.lurÍdica

il) Haver. se efetivada a contratação, publicação do Extrato de ratificação e do

Extrato do Contrato de Fornecimento no Órgão de Imprensa Oficial
iii) Encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.
Á,
E O parecer. suD censuro.

À elevada consideração superior.

Patos (PB), 24 de maio de 2024.

MAYRÂ MI DIAS FERNANDES
Jurídico

oAB/PB 26.838

dlt
.Eó.

PAÍO§ gg-hiSillsr.lÍi PágiÍâ ?

S.cr.tsíi. Muoicip.l d. AdúiÍistriçio-SEcAD ICNPJ.: 09.084.815/0001-70
Rua Horácio Nóbrega. ll71-l245,Belo Horizonle 1CEP.: 56 704-3't3

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 1ADA.42FD.FF8E.EBC4.862A.287A.E484.011D. 
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"ÍÉq_#i PATSS

DESPACHO DE AUTORTZAÇ^O

Patos. 23 de maio de 2024

Pelo presente, AUTORIZO a obertura de procedimento licitolório, em conformidade
com a Lei, e encaminho, nos íermos da Lei n." 11.133/2021, o processo a Gestor
Financeiro para verificur a existência de Previsão Orçamentária, bem como, para
dec'larar a Fonte de Recurso para pagamento referente, a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU
ESPECIALIZÁDOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICÍPrc DE PATOS.

l. Razão da escolha do executante.
1.1. A escolha para contratação direta recai sobre a empresa RHISSU BARBOSA

PALMEIRÀ LIMEIRA LTDA. inscrito no CNPJ n" 54.628.373/0001-30.

2. Pelo preço
2.1. O custo do serviço é de R§ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).

Nisto posto, temos a convicção pela melhor escolha, da plena execução dos serviços

médicos, e objetivos de prestar os serviços respectivos à Secretaria Municipal de

Administração.

Atenciosamente,

LEONIDAS D MEDEIROS
Secretário M de Saúde

t PATO§ gghrsrlff:'';
Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: BE29.31AB.B497.8317.3A82.CACC.D913.67FC. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:11. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATS§
POVO COt.!PETÉNÍÊ
PFÉFÉIÍURA DÂ OÉIIÍE

RATTFTCAÇÃO DE INEX|GTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N'048i2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 189 12024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 048/2024

OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE S ERVIÇOS DE,4SSESSORIA E CONS ULTORIA
JT.RIDICA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA JUNTO AO
MUNICIPIO DE PÁTOS _ PB.

INTERESSADO: RHISSIA BARBOSA PALMEIRA LIMEIRA LTDA. inscrito no
CNPJ n' 54.628.37 3 I 0001 -30.

FUNDAMENTO: Art.74,III, c, da Lei n" 14.13312024

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024.
02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de
Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
10301 10022041 Manutenção da §ecretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
3390.39 Oufos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 302 I002 2058 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

VAOLR TOTAL: O custo do serviço mensal RS 216.000,00 (duzentos e dezesseis
mil reais).

PAT.(3§

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: B15A.7ADF.C207.71E2.64A4.9000.B398.0839. 
Formalização de demanda. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:11. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATS§
POVO COH PETENTE
PFEFÉITURÀ OÂ GÊNTE

RATIFICO A DECISÂO, e com base no parecer emitido pela Assessoria
Jurídica, determinando a convocação do favorecido supramencionada para assinatura do
termo do contrato, sob as penalidades da lei, como também que se proceda à publicação
legal do extrato de inexigibilidade devido.

Patos/PB. 24 maio de 2024.

LEONIDAS D MEDEIROS
Secretário M de Saúde

!ütP#i PATS!s

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: B15A.7ADF.C207.71E2.64A4.9000.B398.0839. 
Formalização de demanda. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:11. Responsável: Jose A. D. Junior.
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REQAERIMENTO

Patos, 23 de maio de 2024.
Ao Senhor Secretário de Saúde
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS

Assunto: PEDIDO DE CONTtuITAÇÃO DIRETA.

OáIE,O.'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS DA SAUDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGo Do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS.

Eslimotiva da Despesa: O custo do serviço mensal é de R$ 216.000,00 (duzentos e

dezesseis mil reais).

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razâo da escolha do executante.

A referida contratqÇão recai sobre o empresa RHISSIA BARBOSA PALMEIRÁ
LIMEIRÁ LTDA, inscrito no CNPJ n" 51.628.37 3/000I -30, .fato este justificável por ter
se credenciado através do Credenciamento n" 007/2021, sendo que o mesmo aceitou o
preço estabelecido pelo Secretaria Municipal de Saúde, com base em valores fixos
co4forme previsto no Edital do Credenciamento.

B) Valor dos serviços

O custo do serviço é de R$ 216,000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).

Nisto exposto, teremos o convicção pela melhor escolha da executante nos sertiços
técnicos especializados de Assessoramento e Consultorio Jurídicet

th

^Pi-
PAfSS

AtenciosamenÍe-

IZA]BEL"*,##KUJo GOMES
Coordenadora do Setor Pessoal

s pAro§ Pqiii $ n'qq,"iç"
;§=:::;'/ Í lnfanGla

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 78F1.5992.4285.0C07.B3AC.2531.DF42.FBFB. 
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13

13



_É-
.,ff; PATSS

oouçÃo E DrsPoNrBtrtztç Ão

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE Onçalr4ENrÁnla
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto

CONTruITAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO »O SNNWçOS NAS ÁREAS
O,q 5,4ÚON OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
seúontsocnorARrA MUNrcrpAt oe stú»r oo *tuNtcÍpto DE pATos.

Estima-se a despesa no valor global de RS 216.000,00 (duzentos e dezesseis

mil reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de

Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
3390.39 Ouúos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos PB. 23 de maio de 2024

mnnrX\dÉÊ »t hríris Àhoxuo rrrõirerno
Secretária he Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

& Pâir§§ PO|S$Êrtiieiiá
:í=:i*r"t / u lnrancla

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: F654.C408.6A3F.0D68.02C9.3687.C19E.F874. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 13:11:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66443/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00048/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 24/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 216.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CHAMAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) INTERESSADA(S) EM SE CREDENCIAR E
EVENTUALMENTE FIRMAR CONTRÁTO COM A PREFEITUIRA MUNICIPAL DE PATOS, PARA FINS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAUDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO UNICIPAL
DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS, conforme especificações e
quantidades discriminadas no Termo de Referência Anexo I do edital.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 216.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rhissia Barbosa Palmeira Limeira Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 54.628.373/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1ada42fdff8eebc4862a287ae484011d

Autorização da autoridade competente Sim be2931abb49783173a82caccd91367fc

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim b15a7adfc20771e264a49000b3980839

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 78f1599242850c07b3ac2531df42fbfb

Previsão Orçamentária Sim f654c4086a3f0d6802c93687c19ef874

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rhissia Barbosa Palmeira Limeira Ltda Sim cf7d08de808b7da1e08648b3f7f40b30

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: AD72.14A6.3F0A.B55D.00B6.CE52.DB30.9402. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:11. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: AD72.14A6.3F0A.B55D.00B6.CE52.DB30.9402. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:11. Responsável: tramita.
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PATSS
POVO COI'PETENIE
PFEFEITUNA DA GEI{TE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
INEXIGIBILIDADE NO 04812024
CONTRATO,PMP N'. I 427 12024.

189/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRfTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA RHISSIA BARBOSA PALMEIRA
LIMEIRA LTDA PARA EXFCUÇÀO DE
SERVIÇOS NA ÁREA JURÍDICA.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No
09.084.81 5/0001-70. com Sede na Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB,
representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão integrante da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o

Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante denominada CONTRATANTE, e

do outro lado a empresa RHISSIA BARBOSÀ PALMEIRA LIMEIRA LTDA'
inscrito no CNPJ n' 54.628.373/000f-30, doravante denominado CONTRATADO
celebram o presente contrato. oriundo da Inexigibilidade n" 04812024, com fundamento
legal no Art. 74,1, da Lei n' 14.13312024, tendo em vista as condições que seguem:

CLAUST]LA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n' 048/2024, processada nos

termos do AÍt.74,1da Lei no 14.133/2024, de 01 de abril de2021.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁNg.q.S DA SAÚDE OU
ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE PATOS.

A prestação de scrviço devení ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍcações técnicas
conespondentes, pnocesso de Inexigibilidade de Licitação no 03612024 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de R$ 216.000,00 (duzentos e

dezesseis mil reais).

PATSS

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 076B.DDF3.6F4D.63F3.C80E.9742.D044.9AC5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATAS
POVO COMPETENT6
P§ ! FEI TU RÀ DÂ GENTE

CLÁUSULA OUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o inÍerregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a impoÍância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tâo logo seja dirmlgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utiljzado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislaçào entào em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índiee substituto, as pafies elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLA S A. A A Ão;

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

02.100 Secrelaria Municipal dc Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de

Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02. I 00 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos

1190.39 Outros Sen,iços de Terceiros - Pcssoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Agões e Serviços Públicos ds Saúde da Atenção
Primária 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária - Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02. 130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 l00Z 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde dâ Atenção
Especializada

Pôvo.oitlÊr€rÍE

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 076B.DDF3.6F4D.63F3.C80E.9742.D044.9AC5. 
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PATSS
POVO COMPETENTE
PÊEFEITUPÀ OÂ GENTE

3390.39 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Agões e Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Próprios
3390.39 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
10 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Púbticos de Saúde -
Cestào do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA. Do PAGAMENTO:

O prazo máximo de prcstação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido do Serviço:

O contrato será celebrado com a vigência de 1.2 (doze) meses, iniciando-se na data de

sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGA ConS DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
de produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações peÍinentes a essas atribuições.

CLAUSULA NONA - DA GESTAO DO CONTRATO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa IZABEL CRISTINA ARAUJO
GOMES, Coordenadora do Setor Pessoal, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:

PAT18S

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA YIGENCIA:

"*-
^ffiJ-

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 076B.DDF3.6F4D.63F3.C80E.9742.D044.9AC5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.

19

19



tàáÀB,nB!{{ff.,a8hgwllÉ.g.§}l"rsi,'}§nl".E§,"gIáRgrtL
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b), Solicitar abertura de processo administrativo ,,rrÀao a aplicação da penalidade
cabivel, garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais.

PATS§
PO'l,,O COMPETEXTF
PREFETTURA oa cenrÉ

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAC Õrs »o coNTRATADO:

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Conúatante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados:

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

| - Não ceder, transferir ou s,-lhcontratar. no todo ou em parte, o objeto deste
instnrmento, sem o coúecimento t' a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter. durante a vigênuia do conÍato. em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas. todas as condições de regularidade e qualifrcação exigidas no respectivo
processo de contratação direta. aprcsentando ao Contratante os documentos nccessários,
sempre qrre solicitado.

CLÁUSULA DÉCIITa PRIMEIRA - DA ALTERACÃO E RxSCNÂo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei
14.133t2021.

a - Executar devidamente o fomecimento deserito na cláusula correspondente do
presente contrato. dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto confatual, com observância aos prazos
estipu Iados:

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil. tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, peÍante seus fomecedores ou terceiros em razào da
execução do objeto contratado;

PAITAS-Êr_§r-
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POVO COX PEÍEI{TE
PREFEIÍUFÀ OÂ GÉNTE

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se f,rzerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da
Lei 14.133/2021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTO:

Executado o presente contÍato e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os . procedimentos e prÍLzos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
AÍs. 156 e 162 da Lei 14.13312027: a - advertência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atÍaso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10Yo (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou paÍcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriâ autoridade que

aplicou a penalidade; f - simultaneamente, quâlquer das penalidades cabíveis
fu ndamentadas na Lei 1 4.133 /2021.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DA COMPENS ACÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que

o ContÍatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagÍrmento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e

I : índice de compensação financeira, assim apurado: I - (TX - 100):165, sendo TX:
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ôu de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entãô em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:

PATES

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, âs partes elegem o Foro da Comarca
de Patos.

,*jffi-
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pÍesente contÍato em 02 (duas) vias' o

quai vai assinado pelas partes e por duas testemunhas'

Patos (PB). 27 de maio de 2024-

LEONIDAS D MEDEIROS
Secretário M de Saúde

TESTEMI,NHAS:

t'l
I

MAYRA MIKAELLE PIAS FER\A\DES
Assessôlk(J urídica
oAB-PÉ n\ 26.83s

RHTSSIA PALMEIRA
IRA LTDÀ

CNPJ n' 54.628.373/0001-30
CONTRATADO

2-

CPF:
CPF:

PATES
; 

"".".3.'""." 
i ãi,".JiÍ :

,OVO COI'IPETEt'TÉ
PEEFEIIUFA OA GENTE

TANTE
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INTERXSSADO: CONSULTORIO DR. RAIAEL MENDES.
iÍscrito no CNPJ n' 53.769.29910001-00.

VAIOR GLOBÂL: O custo do serviço mensal é de R$ 216.000,00
(duzentos e dezesseis rrlil reais).

A CARGO DO FT,INDO MLTNICIPAL DE SÁÚDEAECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNTCÍPIO DE PÁTOS.

FONTE DE RECURSoT OrÇâmento 2024,
02.100 Secretaia Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutençâo das Atividades Administrativas dâ
Secretaria Muúicipal de Sâúdê dê Patos SEMUSA
3390.39 Ouffos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02 . I 00 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutençào dâ Secretaria Mr.rnicipal de Saúde -
Oütros Recu$os
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica

02.130 Fuodo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Sêrüços Públicos de
Saúde da AteÍçâo Primána 3190.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoâ luÍidicâ

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio dâs Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atençào Primária Recursos Próprios
3390.19 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fr:ndo Municipal de Saúde de Patos
l0 102 1002 2057 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atençào Especializadâ
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicÂ

02.l30lundo MuÍricipal de Saúde de Patos
10 302 1002 2058 Bloco de Custeio dÀs Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Espêcializada - Recürsos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa Júídicâ

02-130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

10 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde Gestão do SUS
3390.39 OuÍos SeÍviços de TerceiÍos - Pessoa Juridica

FL]NDAMENTOLEGAL: Afi, 74. IU. C, dA LCi N' 14.133,2024

k4TlFlCO o processo acima com base no parecer da Assessoría

PATOS. 24 de mâio de 2024

LEONIDÀS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publlcâdo por:
Ma)T a Mikaelle Dias Femandes

Código Idêtrtilicador t682046F 6

SECRETARIA DE ADMINISTR{ÇÃO
RA.TrFrCAÇÂO - INEXTGIBILTDADE 048/2024

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITÀÇÃO

PROCESSO A DMINISTRA,TTVO N' 189/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' 048/2024

INTERESSADO: RHISSLA. BARBOSA PALMEIRÁ LIMEIRA
LTDA, inscrito no CNPJ n' 54.628.373/000I -30.

OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTÁÇÃO
DE SERWÇOS NAS ÁREAS DÀ SÁÚDE OA ESPECIÁLIZADOS,
Á CÁRGO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁÚDE/SECRETÀRIA
VUNICIPAL DE SATDE DO VUNICIPIO DE PATOS.

VÀLOR CLOBALT O custo do seÍviço mensal é de R$ 216.000,00
(duzentos e dezesseis mil rêsis).

02.100 Secretâriâ Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
3390.39 Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde dâ AtenÇão PriÍnária 3190.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atençõo P.imária - Recursos Próprios
3190.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Muoicipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializsdâ
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de

Saúde dâ Atenção Especializada - Recursos Próprios
3390.19 Outrcs SeÍviços de Terceüos - Pessoâ Jurídicâ

02.130 Fundo Mu cipâl de Saúde de Patos
10 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das açôes e

Serviços Públicos de Saúde Gestão do SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juidica

FLNDÀMENTOLECAL: Art. 74, III, c, da Lei * 14.133/2024

RATIFICO o processo ocíms com base no parecer da Assessoitq
Juidíca.

P,{ToS.24 de nüio de 2024

LEONIDÀS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Public!do por:
MayrÀ Mikâelle Dias FeÍnandes

Código Identific!dort 69 56 A424

SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÃO
RATIFTCAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 049/2024

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATÍVO N' I9O/2024
PR()CESS() DI,] INI,]XI(;IBILIDÀDE N" Od9/2024

OBTETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PÀRÁ PRESTAÇÃO
DE SERVrÇOS NAS Áne,tS O,t StÚOe OA ESPECTÀLTZADOS,
Á CÁRGO DO FUNDO MAMCIPÁL DE SAÚDE/SECRETARIÀ
MANICIPÀL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS.

INTERESSADOT MAXIMO MEDICAL LTDA. inscrito no CNPJ n'
55.207.587/0001 44.

VAI,OR CLOBAL: O custo do serviço mensal é de RIS 432.000,00
(quf,trocentos € trints e dois mil reais).

FONTE DE R-ECURSO: Orçamento 2024,
02.100 Secretariâ Municipal de Saúde dc Patos

wuw.diariornunicipal. com.br/famup IO

FONTE DE R-ECUR§O: OiÇamerto 2024,
02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Adminisrativas da
SecÍetâria Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Paraiba. 05 de Junho de 2024 . DiáÍio Oficial dos Municipios do Estado dâ Paraibâ . ANO XV I N'3630

SECRETÀRIA DE ÀDMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 1426

EXTRATÔ DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 88/2024
INF,XICIBILIDADE N' 04712024
N. DO UONTRATO: 1426/2024
OIIIFTO: CO,\TR/ITAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERWÇOS NÁS ÁREÁS DÀ SAÚDE OÜ ESPECIÁLIZADOS,
Á CÁRGO DO FWDO MLTMCIPAL DE SAÚDE/SECRETANA
IIúT]NICIPÁL DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE PÀTOS.
CoNTRATANTE: SECRETARIA MLNICIPAL DE
ADMINISTLdÇÀO
CONTRATADO: CONSLJLTORIO DR. RAIAEL MENDES.
inscrito no CNPJ n' 53.769.29910001 -00.
FO\TL DE RECURSO: Orçamento 2024.

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 MâúutenÇão das Atividades AdministÍativas dâ
SecretaÍia Municipal de Saúde de Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Pâtos
l0 301 1002 2041 Manutenção dâ Secretaria Mrmicipal de Saúde -
OutÍos Recursos
3390.19 Outros Serviços de Te.ceiros - Pessoa Juridicâ

02.I30 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio dâs Ações e Serviços Públicos de

Sâúde da Atenção Primária 3390.39 OutÍos Seffiços de TerceiÍo§ -
Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

I0 l0l 1002 2056 Bloco de Custeio das AÇões e Serviços Públicos de

Sâüdc da AteDçào Prinrária Recursos Próprios
3390-39 Oulros SeÍviços de TeÍceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Mulicipal de Saúde de Patos

l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio dâs Açôes e Serviços Públicos de

Saúdô da Atençào Especializada
3390.19 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.110 Fundo Municipal de Saúde de Patos

I0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde dá Atençâo Especializada - Recursos Próprios
3390.19 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Mrmicipal de Saúde de Patos

I0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Cu§teio das açôes e

Serviços Públicos de Saúde Cestão do SUS

l-190.39 OutÍos SeÍviços de TerceiÍos - Pessoa Juridica

PERIODO DA CONTRATAÇÀO: 12 (doze) meses a cootar da data

da âssinanra do contrato.

VALOR GLOBAL: O custo do sen'iÇo é de 216'000,00 (duzetrtos e
dezcsseis mil reâis)-

PATOS - PB, 27 de rnaio de 2024

LEOMDÁS DTAS DE MEDÊIROS
Secretário Municipal de Saúde

Públicldo por:
Malta Mikaelle Dias Femandes

Código Identificrdor:62 134856

EXTRAIO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
TNEXIGIBILIDADE N' 048/2024
N' DO CONTRATO: 142712024

18912021

wwú.diariomunicipal.com-bÍ/famup I5

OB]E'IO CONTRÁTÀÇÀO DE EMPRESÁ PÀRÁ PRESTAÇÀO
DE SERWÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OT] ESPECIALIZADOS,
Á CÁRC,T) DO FINDO MUMCIPÁL DE SÁÚDE/SECRETÁNA
MUNICIPÁL DE SÀÚDE DO MUNICíPIO DE PÀTOS,
CONTRÁTANTE: SECRETARIA MUNICIPAI DE
ADMINISTRAÇÀO
CONTRATADO: RHISSIÀ BARBOSA PÀLMEIRA LIMEIRÂ
LTDA, inscrito no CNPJ n' 54.628.37310001 -30.
FONTE DE RECURSOT Orçamento 2024.

02.100 Secreta.ia Mmicipal de Saúde de Patos
10 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da

SecÍetaria Municipal de Saúde de Pâtos SEMUSA
3390.39 Outros SeÍviços de TeÍceiros - Pessoô JuÍídicâ

02.100 Secretariâ Münicipal de Saúde de Patos

l0 301 1002 2041 Manutenção dâ Secretaria Municipal de Saúde -
Ouhos Recúsos
3390.39 Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa JuÍídica

02.130 Fuddo Muicipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio dâs Açôes e Ssrviços Públicos de

Saúde da Ateoção PrimáÍia 3390.39 Outros Serviços de Telceiros -
Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

10 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e SeÍviços Públicos de

Saúde da Atenção Prifli,riâ RecuÍsos Próprios
3390.39 outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde dâ Atençâo Especializêda
3390.39 Outros Serviços de TeÍceüos - Pessoâ Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

10 302 1002 2058 Bloc.o de Cu§teio dâs Açôes e Serviços Públicos de

Saúdê da Atenção Especializada - Recursos PróPrios

3390.39 Outros Serviços de Têrceiros - Pessoa Juridica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Pâtos

1,0 122 lOO2 2l0l Maíuteoção do Bloco de Custeio das ações e

Serviços Públicos de Saúde - Cestão do SUS

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

PERIODO DA CONTRATAÇÀO: 12 (doze) meses a contaÍ da data

dâ âssinatura do contrâto,

VAIOR GLOBAL: O custo do serviço é de 216.000'00 (duzentos e

dezesseis mil reais).

PATOS - PB. 27 de maio de2i24

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

SECRETÀRIA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRÀTO DE CONTRATO I428/2024

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINÍSTRÂTIVO N" I 90/2024

INEXIGIBILIDADE N' 049/2024
N" DO CONTRATO: 1428/2024

OBTETO: CONTRÀTÁÇÃO DE EMPRESA PÀRÁ PRESTÁÇÃO
DE SERWÇOS NAS Áne$ O,t slÚ»e ou ESPECIALIZÁDOS,
À CARGO DO FUNDO MUNICIPÁL DE SIÚDE,§ECRETARIA
MUNICTPÁL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE PÁTOS,
CONTRATÀNTE: SECRTTARIA MUNICIPAI DE

ADMINISTRÀÇÀO

SECR.ET-{RIÁ DE ÀDNÍINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO 142712024

Publicâdo Porl
Ma)Ía Mikaelle Dias Femandes

Código Idenlifi cador:AEFDEA2E
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oouçÃo E DrsPoNrBtrtztç Ão

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE Onçalr4ENrÁnla
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários, para o objeto

CONTruITAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO »O SNNWçOS NAS ÁREAS
O,q 5,4ÚON OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE
seúontsocnorARrA MUNrcrpAt oe stú»r oo *tuNtcÍpto DE pATos.

Estima-se a despesa no valor global de RS 216.000,00 (duzentos e dezesseis

mil reais).

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2039 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de Saúde de

Patos SEMUSA
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2041 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
3390.39 Ouúos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 302 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada -
Recursos Próprios
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
l0 122 1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços Públicos de Saúde - Gestão do
SUS
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos PB. 23 de maio de 2024

mnnrX\dÉÊ »t hríris Àhoxuo rrrõirerno
Secretária he Finanças. Planejamento. Orçamento e Gestão

& Pâir§§ PO|S$Êrtiieiiá
:í=:i*r"t / u lnrancla
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Consulta Regularidado do Empregador

lmprimirVoltar

:::|:i: :i :, t":'i:! : : :::!::nà:.

Ceúificedo de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrigáo:
Razão

l:
Endereço:

s4-628"373/0001-30

RHISSIA BARBOSA PAI"-i,IEIRA LIMEIRA ITDA

R PÀSrOR EDUARDO MUNDY .+80 / SAíVIO ANTONIO / PATOS / PB /
58701-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da aEibuíção que lhe confere o
Art.. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificã quê, nêstê data,
ô empre$t acima idenüficãda enconúa-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de pmva contra cobr4nça de
quaisquer débitos referentes a contribuÍções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTs.

validade: 15/05/2024 a L3 I 0,6.1 20.24

Gertificação llúmero: 202«)51515536 25í,lLg234

Informação obtida em tSlO5l2O24 L6iO5:!7

A utilização deste Certificado pam os fins previstos em t€i esta
condiciooada a veríficação de autenücidade no sitê da Caixa:
www.caixa-gov-br

lrrfl 15/05/2024,16:06

hüpsllcünsrltlcrf .caixagw-hbunsultacrF@gesicoff ultaEmprcgadoÍj§f

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 2250.B67D.C3C4.CBDD.D8F7.9790.B924.5FE3. 
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INTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Piocuradoíia€eral da Fazenda Hacional

CERNDÃo NEGATÍVA DE DÉBTÍos RET.ATIYoS Aos TRIIBUToS FEI,ERÀS E À Ú,DA
ATIVADAUilúO

oTne: RHISS!,A BARBO§A PAL EIRA LI EIRA LTDA
G PJ: 5.t 628.3731XtOí *1O

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidadê do sujêÍto passivo acima idenlificado que vierem a ser apurâúas. é ceítificado que
não constam pendêndas em seu nome, Íelatirras a cÍédftc fibutáÍios admin-tstrados pela S€cÍetaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriç6es em DÍvida Aüva da União (DAU) junto à
ProdradoÍia.Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é váúida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de enle federâti\ro, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdminastração direta a ele vinculados- RefeÍe-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbíto da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contibuições sociais previstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aÍt- íí da ll]i no 8-212, de 24 de iulho de í991-

A aceitação desta certidão está condicionada à yeÍificação de suã autenücidade na lntemet nos
endeíeços <htF:/Ífu ,gov-b> ou <h@://m-pgh-gov-bp-

C€Ílidão emitida gratuitarnefite com base na Poítada Conjunta RFB/PGFN no í.751, & 2l1OÍXt14.
Emitira às I 4:07:59 do dÍa 14105ffr24 <hota e data de BrasÍliâ-
Vá[da até 1uh1f2tn4.
Código de contole da cedidão: 7Ctl9.2Gl5.í9EA.BG96
Clua§uer rasura ou emenda invalidaÉ este docrrmgrb-

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 2250.B67D.C3C4.CBDD.D8F7.9790.B924.5FE3. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: BEBG.F07D.7DC4.í E83 Emiüda no dia 15/05/2024 às 16:39:15

ldentifi ca@o do requerente:
CNPJ/GPF: 5/í.628.3731000í ..30

RG. :

A presente Certidão não compreende débitos cuja eÍgibilidâde esteja suspensa, nem
êxclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a gualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida poÍ 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www-sefaz. pb.gov.br.

OBS: lnválida para lacitação no que se refere ao fornêcamênto da mêrcadorias ou
prestaçáo de serviços de transpoÉê interestadual e intermunicipal ou comunicaçáo não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o rêquerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestaçáo de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especÍÍica-

Válida com a apr€scntaçáo coniunta do carfÍio de inscÍi@ no CPF ou no C PJ da
Sêcr€tada da Rêceita Federal do llinistério da Faenda-

Gertidão de Débilo emitida via 'htemef.

tu#

CertiÍico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo oom os
assentamentos existentes neste órgão, que o ÍequeÍ€nte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em D,yada Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 2250.B67D.C3C4.CBDD.D8F7.9790.B924.5FE3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:16. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFETTURÂ TU]IICIPAL DE PATOS
SECRETARIA TU]IIGIPAL DA REGE]rÂ

hoÍia dê Admfrlsürçáo TrilEtítiár
E rrerEçu Av- EPÍIÁcn PEsSoÀ gÍcxTRo TeÉE {A1342r-216 crpü (E,c{8r X-7t)

GERflDÃO ilEGATIVA DE DÉBITOS TRTBUTÁruÍ'S
CERTIFICO, em cumpÍimênto ao despaclro exarado no PROCESSO l,l" * e coÍn base na legisla@

em vigor, que o contibuinte meÍlcbnado abaixo, esti quite coín os fibutos do cadasto mercanül até a presente
dala: 1flOSnO24

Pam vatdar a autenücidade dessê docutnento aoesse o fuÍtâl do Conüibuinte-

ht&§://gêsbÍ.tü,lEn *jlx*rcdn

9ED9'|8209AD58A44AE36ACBB3A56ACBD3B24â8í C

Gontibuinte:
RHISSIA BARBOSA PALMEIRA LIMEIRA LTDA

lnscÍkÉo Mercanlil:
1Ím004197

Sequêncial:
3526i82

Refs€nciâ Loteamento:

Localiza@o: RUA PASToR EDUARDo MUNDY, 480, RESIDENÇIA,
SANTOANTONIO

000
lmobiliário:

Natureza:
í 1,0(l5,094-(n(X.mO.0

lnscrição lmobiliáÍia:

34,24Tributos Mercanüs

ftazã6 $6çi611

RHISSIA BARBOSA PALIIEIRA LIMEIRA LTDA

CNPJ/CPF lnscÍiçáo Estádual lnscrkf,o MercarÍil

54_628.373/0001-30 1000004í 97

Atividade Principal:

863G5/03 - ATIVIDADE MÉD|GA AMBULATORI,AL RESTRITA A CONSULTÂS

Alividades Seorndárias

lnícioAtividade: OAlUnO2l Validade: 1qO7f2V21

Observaçoes: Válido poÍ 59 dias

't ta lirrERxET

ÍrilrúÉ tnírrláliã LÍDÂ vdsáo: 3.o R tlgrá.k \rÂ INTERíIEI

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 2250.B67D.C3C4.CBDD.D8F7.9790.B924.5FE3. 
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CERTIDÃO NEGATI\IA DE DÉiBITOS 1BÀBÀI.SISTÃS

I{ome: RHISSIÀ BARBOSA PALME TRA I,II,TEIRÀ LTDÀ
CI{PJ: 54. 628-373/0001-30
Certidão no: 3387324a/2024
Expediçáo: L5/O5/2O24, às L6;27 :21
Val j-dade: 1-L/L1/2024 - 180 (cento e oitênta)
de sua expedição.

(MATRIZ E EIIIÀIS)

dias, contados da data

Certifica-se gue RarssrÀ BÀRBosÀ pÀLxErRÀ LrxErna LrDÀ (uÀrRlz E
FILIjÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 5a - 628.3?3/0001-30, IlãO CGSIÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Irabalhistas-
Certidão emitida com base nos arts- 642-A e 883-A da Consolidação
das teis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 12-44O/2OLL e
n3-46'l/2OT'1, e no Ato OI/2O22 da CG.fT, de 21 de janeiro de 2O22-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
TrÍbunais do Trabafho -

t{o caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa eur relação
a l-odos os seus estabelecimentos, agências ou f,iliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior. ilo Trabaltro na
Internet (http://www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

1-:,:,1--

nÍFonueçÃo rrrBoRrArrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurid.icas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obriqações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgtado ou ern

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
ernol-umentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
dê execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púbf,ico do
ltrabal-ho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 2250.B67D.C3C4.CBDD.D8F7.9790.B924.5FE3. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 13:15:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66445/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000014272024
Data da Publicação: 05/06/2024
Data da Assinatura: 27/05/2024
Data Final do Contrato: 05/06/2025
Valor Contratado: R$ 216.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CHAMAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) INTERESSADA(S) EM SE CREDENCIAR E
EVENTUALMENTE FIRMAR CONTRÁTO COM A PREFEITUIRA MUNICIPAL DE PATOS, PARA FINS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAUDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO UNICIPAL
DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS, conforme especificações e
quantidades discriminadas no Termo de Referência Anexo I do edital.
Contratado (Nome): Rhissia Barbosa Palmeira Limeira Ltda
Contratado (CNPJ): 54.628.373/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 38b876208924ab3206f088826a45cdcb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2250b67dc3c4cbddd8f79790b9245fe3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f654c4086a3f0d6802c93687c19ef874

Contrato ou instrumento equivalente Sim 076bddf36f4d63f3c80e9742d0449ac5

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 5A88.B227.3AAA.B398.BFD6.1855.8D87.920E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

66443/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2024 às 13:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 66445/24 ao Documento 66443/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 66443/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 22 076bddf36f4d63f3c80e9742d0449ac5

Comprovante de publicidade 23 - 24 38b876208924ab3206f088826a45cdcb

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 f654c4086a3f0d6802c93687c19ef874

Comprovantes de regularidade da contratada 26 - 31 2250b67dc3c4cbddd8f79790b9245fe3

RECIBO PROTOCOLO 32 5a88b2273aaab398bfd618558d87920e

João Pessoa, 05 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2024 08:06. Validação: 0EF0.BBBE.9404.DBCE.0ADB.5E9F.567C.B20F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 66443/24. Data: 05/06/2024 13:16. Responsável: tramita.
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